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ATA DE SESSÃO PLENÁRIA 
 

3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 9ª LEGISLATURA
ATA CIRCUNSTANCIADA DA

25ª SESSÃO ORDINÁRIA,
DE 3 DE ABRIL DE 2025.

INÍCIO ÀS 15H02 TÉRMINO ÀS 15H17
 

PRESIDENTE DEPUTADO CHICO VIGILANTE (PT) – Em virtude da não publicação prévia da
ordem do dia para a data de hoje, está aberta a sessão de debates, conforme art. 114, § 2º, do
Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal e decisão de questão de ordem publicada
no Diário da Câmara Legislativa nº 42, de 26 de fevereiro de 2025.

Sobre a mesa, expediente que será lido por mim.
(Leitura do expediente.)

PRESIDENTE DEPUTADO CHICO VIGILANTE (PT) – Tendo em vista que esta sessão é de
debates, não há necessidade de quórum regimental para as falas.

Dá-se início ao comunicado de líderes.
Concedo a palavra ao deputado Gabriel Magno.
DEPUTADO GABRIEL MAGNO (Minoria. Como líder.) – Presidente, boa tarde. Boa tarde a todos.
Presidente, eu não costumo dar voz nem palanque para criminoso e covarde, mas hoje o farei,

porque é muito grave o que está acontecendo. Há um estudante covarde e mau-caráter da
Universidade de Brasília que foi suspenso porque filmou professores e porque violou leis. Esse indivíduo
foi expulso da Universidade de Brasília no dia do ato pela democracia na UnB, porque tentou fazer
tumulto. Foi lá sozinho, tentou gravar, como ele sempre faz, mentir nas redes sociais. As pessoas do
ato reagiram e ele saiu de lá.

Essa turma, presidente, da extrema-direita é muito corajosa na rede social. Na vida real, são
uns covardes, são pequenos. O tal Wilker Leão divulgou um vídeo, hoje ou ontem, expondo os dados
de uma estudante, uma militante do Partido dos Trabalhadores, da juventude do PT. Abro aspas para o
criminoso Wilker Leão: “Me mandem todos os dados que tiverem dela, vocês já sabem o que fazer”.

Pois bem, os dados dessa companheira, deputado Chico Vigilante, já foram vazados: número
do telefone, nome completo, identidade. Ela começou a sofrer ameaças e perseguição na internet e no
seu próprio número de telefone. Eu quero dizer para o Wilker Leão que o que ele fez é crime: incitação
ao ódio, ameaça, formação de quadrilha, incitação à violência, injúria, difamação, calúnia. Há uma série
de crimes a que o senhor Wilker Leão vai precisar responder.

Nós estamos entrando agora, deputado Chico Vigilante, com um pedido de investigação na
Polícia Civil do Distrito Federal, na Polícia Federal e no inquérito das fake news do Supremo Tribunal
Federal. Esse tipo de covarde não pode mais ficar impune.

Essa turma acha que a internet é terra sem lei, que a política é terra sem lei, que pode
ameaçar as pessoas na internet porque ele tem uma conta com não sei quantos seguidores, que pode
convocar os seus seguidores para ameaçarem uma estudante ou qualquer pessoa. Isso é o cúmulo!
Nós estamos entrando agora com um pedido na Polícia Civil, na Polícia Federal e no inquérito das fake
news do Supremo Tribunal para investigar esse Wilker Leão. Ele precisa responder pelos graves crimes
que cometeu.

Manifesto toda a minha solidariedade a essa companheira, cujo nome, obviamente, eu não vou
dizer. Ela está sofrendo ameaças covardes de um bando de canalhas da extrema-direita, uns covardes.
Eles são muito valentes no computador, atrás de um celular, mas são covardes porque não conseguem
encarar o debate, não têm argumentos para um debate político minimamente respeitoso e civilizado.
Essa turma, presidente, precisa começar a responder na democracia pelos crimes que estão cometendo
em relação à integridade física das pessoas.

Essa é a turma que dizia que bandido bom era bandido morto. Essa é a turma que defendia a
tortura, a ditadura militar e agora está ameaçando pessoas na internet porque tem não sei quantos mil
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seguidores.
Isso é crime! Então, senhor Wilker Leão, o senhor vai responder pelos crimes que está

cometendo. Nosso mandato acabou de entrar com um pedido de investigação na Polícia Civil, na Polícia
Federal e no Supremo Tribunal Federal, no inquérito de fake news, por incitação à violência.

Não iremos mais tolerar a violência política neste país, baseada na mentira, no discurso do
ódio, na misoginia. Ele é muito valente para divulgar dados de mulheres, de meninas e estudantes.

Quero manifestar meu repúdio, lamentar o que aconteceu e dizer que esse tipo de crime não
passará mais impune. Nós não vamos permitir isso.

Convido o deputado Chico Vigilante e o deputado Ricardo Vale, na condição de bancada do
Partido dos Trabalhadores, a tomarmos as providências necessárias, em nome de uma companheira da
juventude do Partido dos Trabalhadores, uma estudante que exercia seu direito constitucional legítimo
de participar de um ato que denunciava a ditadura militar e defendia a democracia. Ela foi ameaçada,
de maneira covarde e criminosa, por esse tal de Wilker Leão, um bandido, um covarde.

Obrigado, presidente.
PRESIDENTE DEPUTADO CHICO VIGILANTE (PT) – Deputado Ricardo Vale, vossa excelência

deseja fazer uso da palavra? (Pausa.)
Comunico aos deputados que estão nos gabinetes que, se alguém deseja vir à sessão de

debate, que se desloque imediatamente para o plenário, porque, por falta de oradores, em seguida,
vamos encerrar os debates.

(Assume a presidência o deputado Gabriel Magno.)
PRESIDENTE DEPUTADO GABRIEL MAGNO (PT) – Concedo a palavra ao deputado Chico

Vigilante.
DEPUTADO CHICO VIGILANTE (PT. Como líder.) – Presidente, quero também, em nome da

bancada do Partido dos Trabalhadores, prestar toda a nossa solidariedade à estudante que teve seus
dados vazados, de maneira criminosa, por Wilker Leão.

Deputado Gabriel Magno, esse tipo de crime será investigado pela Polícia Civil do Distrito
Federal, que tem capacidade e competência para agir rapidamente. Ele vai responder por isso. A Polícia
Federal também fará a investigação necessária.

Inclusive, quero assumir essa representação que vossa excelência está sugerindo, para
encaminhá-la pela bancada do Partido dos Trabalhadores, assinada por nós, os 3 deputados. O
problema é que as eleições se aproximam e há vagabundos e canalhas por aí, fazendo esse tipo de
prática para ganhar cliques na internet, aumentar ainda mais o seu potencial e tentar buscar votos.
Enquanto as pessoas trabalham, esse bando de vagabundos está por aí fazendo esse tipo de prática.

Talvez seja a mesma pessoa que disse que, em uma determinada faculdade no Distrito Federal,
só havia favelados. O elemento é tão desqualificado que ele talvez não entenda que a população do
Distrito Federal, mesmo a que mora nos locais mais longínquos, não gosta de ser chamada de
favelada. Isso é uma prática nossa.

Eu moro na Ceilândia, que agora completou 54 anos de idade. Eu cheguei lá quando a
Ceilândia tinha 6 anos – e nós nunca aceitamos ser chamados de favela. Nós somos pessoas, homens e
mulheres, que exercem a cidadania e moram em determinados locais. Nós não somos favela e não
queremos ser chamados de favelados.

Hoje eu ouvi depoimentos – isso é o que nos anima – no importante ato que aconteceu no
Centro de Convenções Ulysses Guimarães, com a presença do nosso querido presidente, Luiz Inácio
Lula da Silva. Foi um ato de massa, que tomou completamente as dependências do Ulysses Guimarães,
no qual as pessoas deram depoimentos sobre a importância da democracia e a importância de um
governo democrático.

Foi emocionante ouvir o depoimento de uma dona de casa que falou dos avanços que obteve,
das conquistas que alcançou. Também ouvimos um rapaz que mora na periferia – não é favela – e que,
graças ao Prouni e ao Fies, estudou, formou-se em direito e hoje é advogado. Ouvimos o depoimento
de pessoas que são atendidas pelo programa Farmácia Popular, que distribui gratuitamente 41 tipos de
medicamentos.

Foram muito importantes aqueles depoimentos e foi emocionante a festa democrática que
aconteceu hoje no Centro de Convenções! Mas lá, no Centro de Convenções – aí já abordo outro
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assunto –, eu descobri algo: o quanto é nociva a privatização de espaços públicos. O Centro de
Convenções de Brasília foi privatizado. Antes, não pagávamos nada pelo estacionamento. Agora, aquele
espaço é alugado, e o aluguel é caríssimo. A vaga de estacionamento custava 25 reais. Depois da
privatização, custa 40 reais.

Estou encaminhando um ofício, pela Comissão de Defesa do Consumidor, à concessionária,
porque quero saber de onde diabos eles tiraram esse valor de 40 reais para cobrar dos usuários. Você
vai a uma atividade no Centro de Convenções ou a um show, paga o ingresso, que é caro, e ainda
paga 40 reais de estacionamento? Eles não colocaram nada no estacionamento, a não ser a cancela,
pois o estacionamento com asfalto já estava construído há anos. Eles não gastaram nada! Cobravam
25 reais e agora estão cobrando 40 reais. Isso é uma vergonha! A mesma coisa poderá acontecer com
o estacionamento do Conjunto Nacional e o do Conic, se prevalecer a privatização da Rodoviária de
Brasília. Isso é inaceitável!

Hoje, saí do Centro de Convenções decidido a fazer uma investigação profunda para saber de
onde veio o investimento que eles fizeram ali e por que estão cobrando 40 reais dos usuários do
estacionamento do Centro de Convenções de Brasília.

Obrigado, presidente.
PRESIDENTE DEPUTADO GABRIEL MAGNO (PT) – Obrigado, deputado Chico Vigilante.
Não há mais ninguém no plenário para continuar a nossa sessão de debates.
Como não há mais assunto a tratar, declaro encerrada a sessão.
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Siglas com ocorrência neste evento:
 
Fies – Fundo de Financiamento Estudantil
Prouni – Programa Universidade para Todos
UnB – Universidade de Brasília
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